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AUTORIZAÇAO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE NO 088/24.

INTERESSADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. _ ELETRONORTE.

ENDEREço PARA coRREspottoÊrctl: SEPN 504, Bloco D, Centro Empresarial Portinarr,
Térreo, ASA NORTE, ERASíLIN - OT,

CNPJ/CPF: 00 357.038/0001-16. lNscRrÇÃo ESTADUAL: 05 433.303-2

FoNE: (61) 3429-51511 (92) 9.9470-7825. PRocESSo N': 06181/2024-í0

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: LT SE Jorge Teixeira/Lechuga, Circuito Duplo-CD e Circuito 3,
Manaus, Amazonas.

DESCRIçÂO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal (CAl).

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que nêcessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados seráo informados da deslinação no
Centro de Presewação e Pesquisa de Mamíferos e Quelônios Aquáticos - CPPMQA
localizada na AM 240, Km 77., Distrito de Balbina, Município de Presidênte Figueiredo,
Amazonas, no relatório de resgate em até 30 dias após o final da supressão vegetal. Animais
saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Louzamira Feitosa B. de Araújo Bióloga CRBio I 03733/09 808 126 602-00
Veterinário CRMV- 02078 AM 044.009.973-08

Gustavo M. Figueiredo Auxiliar de campo 230 425.258-30

Alcinei F. Rodrigues Auxiliar de campo 010 471 962-12

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão:

PRAZO OE VALIDADE OESTA AUTORIZAçÃO: í2 meses a partir da data de emissão.

Manaus-AM, 13

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos de Souzà
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ATENÇÃO:
Esta AütorizrçIo é composta de 6 restriçôes e/ou condições constantes no ve , cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas e$ noÍmõ.
O uso iregular destâ Autorizacão implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação:
Esra Autoriaçlo não contém emendas ou rasuras;

Estâ Autorizrção deve peÍmanecer no local da ação para efeito de fiscalizaçâo.

www.ipaam.aú.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gsbinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dê2, ÇEP: 69050-030 - Manaus/AM
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l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura,/coleta,/transporte/soltura de espécies em ifuea
particular sem o consentimento do proprietario; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,
salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta
de material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de
material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da lÉi N' 13.123 de
20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da'supressão vegetal as medidas preventivas e

mitigadoras dos impactos relacionados à fauna silvestre.
4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da

Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de
Fauna ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade,
espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um
relatório de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Durante o processo de supressão ainda'deverão ser resgatadas e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocorrerem no local de acordo com o aÍt. 7o da Resolução
CONAMA 346 de2004.

RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 088/24


